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“Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente 

integralizado, é de R$ 18.398.810,00 (dezoito milhões, trezentos e noventa e oito mil, 

oitocentos e dez reais), dividido em 9.636.610 (nove milhões, seiscentas e trinta e seis 

mil, seiscentas e dez) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
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I  INTRODUÇÃO 
 
A MOHR CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA, sociedade simples limitada com sede à Rua Quinze 
de Novembro, 3672, Uruguaiana/RS, CEP 97.502-832, inscrita no CNPJ sob número 42.028.492/0001-
73, inscrita no CRCRS sob número 09562/0, neste ato representada por seu sócio diretor RICARDO 
MOHR, brasileiro, casado, Contador com registro no CRCRS sob número 60300 e CPF 667.364.200-
91, doravante denominada MOHR, foi nomeada perito pela empresa ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., sociedade de responsabilidade limitada com sede à Rua Santos Dumont, 405, 
Bairro Cidade Alegria, Uruguaiana/RS, CEP 97.511-200, inscrita no CNPJ sob número 
94.343.621/0001-11, com seus atos constittutivos arquivados na Junta Comercial e de Serviços do 
Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE número 43202284994 em 07/11/1991 e posteriores alterações, 
doravante denominada ALIANÇA, para proceder, na forma dos artigos 170, §§ 3º e 8º da Lei número 
6.404/1976, à avaliação do valor patrimonial (contábil) dos bens (ativos operacionais e estoques de 
matérias primas, produtos e embalagens) a serem vertidos, em procedimento de drop  down, 

determinado com base no balanço patrimonial de 30 de junho de 2024, e incorporados para elevação 
do capital social da sua subsidiária integral PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S/A, sociedade 
anônima de capital fechado com sede à Avenida das Araucárias, 7000, Sala 02, Bairro Chapada, 
Araucária/PR, CEP 83.707-752, inscrita no CNPJ sob número 54.034.458/0001-90, com seu Estatuo 
Social devidamente registrados na Junta Comecial do Estado do Paraná sob NIRE número 
41300325731 em 23/03/2024, doravante denominada PROGATO, apresenta a seguir o resultado de 
seus trabalhos. 
 
 
II  OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 
 
O presente laudo tem por objetivo a avaliação a valor contábil, na data de 30 de junho de 2024, para 
fins de versão parcial deste patrimônio visando a elevação do capital social mediante a incorporação 
deste na empresa PROGATO. 
 
Em decorrência do referido drop down de patrimônio da ALIANÇA, com versão do ativo conferido e 
incorporação deste pela sua subsidiária integral, PROGATO, a ALIANÇA receberá, na data da 
operação, 30/06/2024, ações da PROGATO, acrescidos aos valores precedentes de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) de sua atual participação, estes registrados em conta de investimentos em participações 
societárias no seu Ativo Não Circulante, em valor idêntico ao ora vertido, não havendo portanto redução 
de valores em seu patrimônio, apenas substituição de ativos. 
 
 
III  CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO. 
 
O valor do ativo conferido foi determinado exclusivamente com base na posição contábil apresentada 
em seu balanço patrimonial, levantado em 30 de junho de 2024, considerando as modificações 
relevantes até a data de emissão deste relatório, apresentado no ANEXO I, elaborado sob a 
responsbilidade da administração da empresa ALIANÇA. 
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IV METODOLOGIA DOS TRABALHOS

Os trabalhos compreenderam especialmente: (a) aplicação de procedimentos técnicos de revisão 
análitica; (b) questionamento e discussão com os administradores responsáveis pelas áreas contábil, 
financeira e operacional da ALIANÇA, quanto à documentação e aos principais critérios adotados na 
elaboração dessas demonstrações contábeis; (c) revisão de cálculos em contas relevantes; (d) obtenção 
e entendimento da composição dos saldos que compõem as contas constantes do balanço patrimonial 
na data base e no balanço patrimonial do trimestre anterior ao do fechameto; (e) revisão e indagação 
sobre eventos significatvos que tenham efeitos relevantes sobre a situação financeira e as operações 
da empresa, entre a data do balanço e a data do laudo, considerando-os em nosso relatório quando 
aplicável.

V DEMONSTRAÇÃO DO ATIVO CONFERIDO

O Ativo conferido da empresa ALIANÇA, conforme balanço de 30 de junho de 2024, composto por 
ativos demonstrados no ANEXO I, estão assim resumidos:

Balanço Patrimonial em 30/06/2024
Empresa: ALIANÇA LATINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Uruguaiana/RS - CNPJ:94.343.621/0001-11

RESUMO DO ATIVO 
CONFERIDO

Valor em Reais 
em 30/06/24 

ALIANÇA

Valor vertido via 
drop down para 

PROGATO

Participação 
Societária 

recebida

Acervo 
remanescente

Ajustado 
ALIANÇA

Valor dos Ativos - Anexo I 30.580.262,78 6.298.810,00 6.298.810,00 30.580.262,78

Total do Ativo Conferido 30.580.262,78 30.580.262,78

Assim sendo, o valor Ativo do conferido da empresa ALIANÇA em 30 de junho de 2024, a ser vertido 
via drop down e incorporado como capital na empresa PROGATO, corresponde a R$ 6.298.810,00 (seis 
milhões, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e dez reais), não sofrendo o Acervo Patrimonial da 
ALIANÇA qualquer redução, face à substituição do acervo vertido, representado por estoques, bens do 
ativo imobilizado e marcas do ativo intangível (demonstrados nos Anexos II, III e IV), por participação 
societária adicional e proporcional a tal valor na PROGATO, que resta acrescida aos já registrados R$ 
100.000,00 (cem mil reais).
O valor contábil líquido, a ser vertido da ALIANÇA e incorporado como capital da PROGATO, importa 
em R$ 6.298.810,00 (seis milhões, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e dez reais), demonstrado 
a seguir:
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Resumo do Ativo Conferido a ser incorporado 
pela PROGATO

Valor em Reais em 
30/06/24

Aumento do capital por 
incorporação

Estoques de Matéria Prima e Produção Anexo II 2.930.117,46 2.930.117,46
Ativo Imobilizado - Bens e Direitos Anexo III 2.853.448,54 2.853.448,54

Ativo Intagível Marcas Registradas -Anexo IV 515.244,14
515.244,14

Total 5.783.566,00 5.783.566,00

Após o aporte do ativo conferido acima destacado pela PROGATO, o balanço da incorporadora 
apresentará os seguintes valores resumidos:

Balanço Patrimonial em 30/06/2024
PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S/A
Araucária/PR-CNPJ: 54.034.458/0001-09

Resumo do Acervo PROGATO
Valor anterior 

ao aumento de 
capital 

Aumento do Capital   
Valor após o 
aumento de 

capital
Valor dos Ativos 100.000,00 6.298.810,00 6.298.810,00

Total do Acervo patrimonial da PROGATO 100.000,00 6.298.810,00 6.298.810,00

VI BENS E DIREITOS RELATIVOS AO ACERVO CONFERIDO

Todos os bens e direitos constantes do Ativo Conferido, encontram-se revestidos de todas as 
formalidades exigidas pelas legislações comercial, civil e fiscal, tendo sido escriturados de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicadas de modo uniforme e consistente, tendo existência 
real, assim como sua propriedade pela sociedade avaliada está respaldada em documentação hábil e 
idônea, não tendo sido constatada a existência de quaisquer ônus ou reivindicações de terceiros 
objetivando-os.

VII CONCLUSÃO

Com base no trabalho efetuado, conclui-se que o ativo conferido em 30 de junho de 2024, determinado 
pelos saldos apresentados no ANEXO I, importa em R$ 6.298.810,00 (seis milhões, duzentos e noventa 
e oito mil, oitocentos e dez reais)

VIII ENCERRAMENTO

Adicionalmente, informa-se: (a) de acordo com as normas profisisonais estabelecidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, não temos conhecimento de conflito de interesse, direto ou indireto, tampouco 
de qualquer outra circunstância que represente conflito de interesse em relação aos serviços que foram 
prestados em função do presente trabalho, e que estão anteriorente descritos; e (b) não se tem 
conhecimento de quaisquer ações da controladora ou dos administradores da empresa ALIANÇA ou 
da empresa PROGATO com objetivo de direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos que 
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tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, 
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para emissão de suas conclusões. 
 
A perícia contábil foi realizada em consonância com a NBC T 13.2, e compreendeu (a) o planejamento 
dos trabalhos; (b) a aplicação de procedimentos julgados necessários nas circunstâncias; (c) a emissão 
do laudo pericial de avaliação do patrimônio a ser vertido. 
 
 
Nada mais havendo de pertinente, emitimos o laudo presente, datado e assinado na forma da lei. 
 
 
 

 
Uruguaiana/RS, 10 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Ricardo Mohr 
CRCRS 60300 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS (ATIVOS E ESTOQUES)  
DA ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM 30/06/2024 PARA 
CONTRIBUIÇÃO(APORTE) AO CAPITAL DA PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S/A. 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 - BALANÇO EM 30/06/2024  
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS (ATIVOS E ESTOQUES)  
DA ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM 30/06/2024 PARA 
CONTRIBUIÇÃO(APORTE) AO CAPITAL DA PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S/A. 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
ESTOQUES TOTAIS A SEREM INCORPORADOS A PROGATO 
 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 - BALANÇO EM 30/06/2024 
 
 
  ANEXO II  A MATÉRIA PRIMA 
  ANEXO II  B PRODUTO ACABADO 
  ANEXO II  C EMBALAGENS PRÓPRIAS 
  ANEXO II  D EMBALAGENS DE TERCEIROS SEM VALOR ECONÔMICO 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS (ATIVOS E ESTOQUES)  
DA ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM 30/06/2024 PARA 
CONTRIBUIÇÃO(APORTE) AO CAPITAL DA PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S/A. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 
BENS DO ATIVO IMOBILIZADO A SEREM INCORPORADOS PELA PROGATO 
 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 - BALANÇO EM 30/06/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 20 de 89



16 

 

 

 

Página 21 de 89



17 

 

 

 

 

Página 22 de 89



18 

 

 

 

Página 23 de 89



19 

 

 

 

Página 24 de 89



20 

 

 

 
 

 

Página 25 de 89



21 

 

 

 

Página 26 de 89



22 

 

 

 

Página 27 de 89



23 

 

 

Página 28 de 89



24 

 

 

Página 29 de 89



25 

 

 

 

Página 30 de 89



26 

 

 

Página 31 de 89



27 

 

 

Página 32 de 89



28 

 

 

Página 33 de 89



29 

 

 

Página 34 de 89



30 

 

 

Página 35 de 89



31 

 

 

 

Página 36 de 89



32 

 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS (ATIVOS E ESTOQUES)  
DA ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM 30/06/2024 PARA 
CONTRIBUIÇÃO(APORTE) AO CAPITAL DA PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S/A. 
 
 

ANEXO IV 
 
BENS DO ATIVO INTANGÍVEL A SEREM INCORPORADOS PELA PROGATO 
 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 - BALANÇO EM 30/06/2024 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Mohr 
CRCRS 60300 
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APRESENTAÇÃO
Laudo de Avaliação Patrimonial de determinados bens do Ativo Imobilizado, em atendimento 

aos preceitos do pronunciamento contábil CPC-46.

OBJETIVO 
Determinação do valor justo, em atendimento aos preceitos do pronunciamento contábil CPC-

46.

OBJETO 
O objeto do presente Laudo são os bens do Ativo Imobilizado da MADEFLEX INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA., apesentados no quadro a seguir:

 Descrição 
Ano de 

Aquisição

Elevador de canecas 2012

Elevador de canecas 2012

Elevador de canecas 2012

Peletizadora Kahl 2012

Silo em aço carbono 2012

Silo em aço carbono 2012

Triturador Lucato 2013

Peneira classificatória 2005

Peneira vibratória 2012

Misturador 1000 litros 1996

Resfriador Incomac 2012

FINALIDADE 
O presente Laudo tem por finalidade a apuração do valor justo de determinados bens do Ativo 

Imobilizado para fins contábeis.

CONTRATANTE 
Madeflex Indústria e Comércio de Produtos Naturais Ltda., situada na Rodovia Luis Augusto 

de Oliveira (Rodovia SP 215), Km 203 – 507 - Dourado - SP, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas da Receita Federal CNPJ sob o nº 16.403.821/0001-09.

AVALIADORA 
TEMPLUS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., situada na Avenida Nove de Julho, 550, 2º andar 

– sala 21 – Vila Virginia – Jundiaí – SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da

Receita Federal CNPJ sob o nº. 54.463.815/0001-36 e inscrição no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA sob o nº 0306049-SP.
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SUMÁRIO EXECUTIVO
A MADEFLEX Indústria e Comércio de Produtos Naturais Ltda., contratou a TEMPLUS Consultoria 

Empresarial Ltda. com o objetivo de elaborar um laudo de avaliação patrimonial de 

determinados bens do seu ativo imobilizado para determinação do valor justo, em atendimento 

aos preceitos do pronunciamento contábil CPC-46, para fins contábeis.

A data-base da avaliação foi de outubro de 2023.

Como resultado dos trabalhos a MADEFLEX recebe este laudo contendo as premissas 

adotadas, metodologias aplicadas e resultados alcançados na avaliação dos bens objeto do

trabalho.

O valor justo total correspondente aos itens avaliados é de R$ 760.930,00 (setecentos e 

sessenta mil, novecentos e trinta reais), em valores arredondados, conforme quadro a seguir:

BRL

30/09/2023

Unitário Total Unitário Total

Elevador de canecas 3 37.130 111.391 35.500 106.500

Peletizadora Kahl 1 444.935 444.935 430.000 430.000

Silo em aço carbono 2 27.306 54.613 27.000 54.000

Triturador Lucato 1 59.680 59.680 58.000 58.000

Peneira classificatória 1 81.250 81.250 79.000 79.000

Peneira vibratória 1 14.831 14.831 14.500 14.500

Misturador 1000 litros 1 9.282 9.282 930 930

Resfriador Incomac 1 69.960 69.960 18.000 18.000

845.942 760.930

Custo Reposição Novo Valor Justo
Descrição Qtdd

Os valores foram apurados, a valor de mercado, de acordo com as normas vigentes de 

avaliações, em especial a norma ABNT NBR 14.653 – Parte 1 (Procedimentos Gerais) e Parte 

5 (Máquinas, Equipamentos, Instalações e Bens Industriais em Geral).
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INTRODUÇÃO
Laudo de apuração do justo valor de alguns bens do Ativo Imobilizado na data base de 30 de 

outubro de 2023.

OBJETIVO 
A MADEFLEX Indústria e Comércio de Produtos Naturais Ltda., contratou a TEMPLUS Consultoria 

Empresarial Ltda., com o objetivo de elaborar um laudo de avaliação patrimonial de 

determinados bens de seu ativo imobilizado para determinação do valor justo, em atendimento 

aos preceitos do pronunciamento contábil CPC-46, para fins contábeis.

ESCOPO DO TRABALHO 
O escopo do nosso trabalho foi a realização da avaliação patrimonial de determinados bens do 

ativo imobilizado da MADEFLEX para determinação do valor justo para fins contábeis. Os bens 

englobados no escopo deste trabalho estão localizados na Rodovia Luiz Augusto de Oliveira

(SP 215), Km 203 - 547 – Dourado - SP.

PREMISSAS E DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 
A fim de assegurar uma clara interpretação, define-se o seguinte conceito de valor adotado 

como premissa de avaliação:

ü VALOR JUSTO: conforme o CPC-46, o Valor Justo corresponde ao valor recebido pela 

venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma 

transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração.

ü VALOR DE MERCADO: conforme a ABNT 14653 - Avaliações de bens, em sua parte 1 -

Procedimentos Gerais, o Valor de Mercado corresponde à quantia mais provável pela 

qual se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, em uma data de 

referência, dentro das condições do mercado vigente.

Desta forma, o Valor de Mercado corresponde à expressão monetária do bem, na data de 

referência da avaliação, em uma situação em que as partes, conhecedoras das possibilidades 

de seu uso e envolvidas em sua transação, não estejam compelidas à negociação.

O trabalho limitou-se à análise de 13 itens do ativo imobilizado da Companhia, abrangendo os 

bens classificados como:

ü Três elevadores de canecas;

ü Uma peletizadora;

ü Dois silos;

ü Um triturador;

ü Uma peneira classificatória;
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ü Uma peneira vibratória;

ü Um misturador;

ü Um resfriador;

O trabalho iniciou-se com o planejamento, no qual foram abordados e definidos os seguintes 

pontos:

ü A data-base da avaliação foi outubro de 2023;

ü Foram solicitadas informações do imobilizado da companhia na data-base do trabalho e 

detalhamentos técnicos dos equipamentos que fizeram parte do escopo;

ü O trabalho foi baseado em documentações e informações fornecidas pela administração 

da Contratante, as quais foram tomadas como fidedignas; e

ü Orientações quanto às normas e procedimentos de segurança adotados pela 

Contratante.

A avaliação considerou os itens como bens isolados e em funcionamento, ou seja, os bens 

foram avaliados supondo que serão empregados para o mesmo fim e no estado de 

conservação em que se encontram.

Os valores obtidos pressupõem que as partes envolvidas, em uma eventual transação, tenham 

plena liberdade de decisão e não estejam pressionadas por fatores econômicos, de prazo, etc. 

que possam restringir tal liberdade, ou seja, que seria uma transação não forçada.

A elaboração do presente laudo se deu por meio de informações e documentos fornecidos pela 

Companhia aplicando a metodologia praticada, baseando-se em normas técnicas e utilizando 

princípios amplamente aceitos.

RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 
Conforme proposta aprovada, o escopo contemplava a avaliação de um moinho, porém 

durante a vistoria a Contratante nos informou que este ativo já não existia mais. Desta forma, o 

trabalho resultou na avaliação apenas dos itens listados anteriormente.
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METODOLOGIA DE TRABALHO
A metodologia TEMPLUS é flexível e adaptada às reais necessidades do contratante, a qual 

apresentamos a seguir.

VISTORIA 
O trabalho iniciou-se com a atividade de vistoria, realizada no dia 3 de outubro de 2023, na 

unidade em Dourado/SP, na qual foi realizada a verificação de todos os bens pertencentes ao 

escopo e realizado seus registros por meio de fotos (conforme item 6.3 NBR 14.653-1). Além 

disso, foi realizado o levantamento de algumas informações técnicas como a descrição do 

ativo, fabricante, marca, modelo, ano de fabricação, capacidade e estado de conservação, 

sempre que possível.

Nessa ocasião nosso colaborador esteve sempre acompanhado pelos responsáveis das 

unidades designado pela Contratante com o objetivo de identificar os equipamentos existentes 

na listagem recebida e realizar o reconhecimento dos itens.

AVALIAÇÃO 
O valor de mercado/valor justo dos ativos tem como base os documentos e informações 

citados a seguir, os quais, em sua maioria, foram fornecidos pela Administração da 

Companhia, e/ou pelos seus departamentos de compras e contabilidade. Estes documentos 

incluem entre outros, os seguintes:

ü Informações do imobilizado da companhia na data-base do trabalho; e 

ü Detalhamentos técnicos dos equipamentos que fizeram parte do escopo.

O presente laudo foi emitido posteriormente à conclusão dos passos anteriores.

ELABORAÇÃO DO LAUDO 
O laudo foi elaborado por meio de critérios específicos, conforme a natureza de cada grupo de 

bens e foi feito de acordo com metodologia apresentada a seguir, com a finalidade de 

estabelecer o valor de mercado/valor justo dos ativos fixos que, de acordo com o CPC 46, 

consiste em:

ü “O preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela 

transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do 

mercado na data de mensuração"

Este valor assume que:

ü A venda de um ativo será realizada no mercado mais vantajoso que reflita o maior e 

melhor uso que pode ser aplicado a um ativo; que seja fisicamente possível, legalmente 

permissível e financeiramente viável.
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ü Os participantes do mercado são compradores ou vendedores:

Ø independentes que não estão relacionados com a entidade objeto de avaliação;

Ø bem-informados e que possuam um nível razoável de compreensão sobre os fatos 

relacionados à entidade;

Ø que disponham dos meios jurídicos e financeiros para comprar ou vender a 

entidade; e

Ø motivados, mas não obrigados, a comprar ou vender.

Duas premissas podem ser consideradas:

ü Empresa em marcha; considera que os bens permanecerão instalados no mesmo lugar 

onde estão atualmente e com um nível de atividade tal, que os benefícios que gerem

em sua vida útil remanescente, permitirão recuperar o valor justo acertado (assume que 

o valor atribuído a uma capacidade de produção oferecida pelo ativo, não excede o 

valor de recuperação dos mesmos, por meio da geração de fluxos futuros). Ele se 

pagará pela capacidade de uso existente, incluindo os custos requeridos para sua 

instalação e montagem

ü Suspensão de atividades, com retirada e desinstalação dos ativos, considera que todos 

os equipamentos e certas instalações serão desinstalados e vendidos de forma 

individual. Serão deduzidos os custos estimados para a retirada e desinstalação dos 

bens, geralmente para uma área ou zona adequada para a expedição. A remoção dos 

ativos não constitui necessariamente uma disposição final para o envio; em alguns 

casos, pode ser necessário o alistamento e preparação extra dos ativos para seu 

transporte. Em geral, considera-se que os ativos serão vendidos para ser explorados 

com um nível de utilidade semelhante ao que têm na data de avaliação.

Para o presente trabalho, consideramos a hipótese de bens isolados e uma empresa em 

marcha.

Independentemente do método adotado na elaboração do laudo, que será apresentado mais 

adiante, foram analisados os seguintes aspectos:

ü Características técnicas e operacionais; 

ü Custos atuais e pertinentes à aquisição do bem, destacando-se: material empregado, 

mão-de-obra, instalação, impostos, entre outros, quando aplicável; 

ü Idade, condições de uso e manutenção e perspectiva de uso em comparação com 

novos bens com a mesma utilidade; e 

ü Incidência das parcelas de depreciação, tais como: deterioração física, obsolescências 

econômica e funcional, mutilação, entre outras.
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Para um melhor entendimento do nosso laudo apresentamos algumas definições inerentes a 

avaliação de bens:

VIDA ÚTIL TOTAL 

É (i) o período durante o qual se espera utilizar o ativo amortizável por parte da entidade; 

ou (ii) o número de unidades de produção ou similares que se espera obter do mesmo 

por parte da entidade.

A vida útil total é uma vida de referência, é o prognóstico de vida total, geralmente em 

anos, que se estima tecnicamente razoável para cada bem, segundo a incidência atual 

dos fatores que afetam à vida econômica dos mesmos, tais como: o esgotamento 

(atividades extrativas), a deterioração física por uso (desgaste) ou pelo simples passar do 

tempo (envelhecimento), as obsolescências tecnológica e econômica, e outros aspectos

que geram uma inadequada capacidade de prestação de serviços do bem.

Na engenharia e no âmbito das avaliações de ativos fixos, existem diversas fontes 

habituais: (i) tabelas de vida útil de referência preparadas por associações de avaliadores 

profissionais e de manutenção industrial; (ii) estudos estatísticos que indicam os valores 

médios de vida útil (curvas de sobrevivência) para as categorias de bens mais 

representativos; (iii) prognósticos de fabricantes, calculados sobre as qualidades de 

desenho de um ativo em particular e suas condições de operação. Tudo isso é útil para 

definir a vida útil contábil, contudo, muitas vezes a regra empregada pela contabilidade se 

desvia significativamente dos critérios anteriores, dando lugar a um desvio entre a vida 

útil assumida nos livros contábeis e a vida útil estimada com base técnica.

VIDA ÚTIL REMANESCENTE 

É o prognóstico de vida útil futura em anos ou unidades de produção, a partir da data 

atual de referência.

Este conceito de vida útil restante utiliza um aspecto adicional, o qual supõe que, uma

vez alcançada uma determinada idade, é factível ampliar ou reduzir o horizonte de vida 

útil anteriormente previsto. O ajuste de vida útil total será fruto de revisões periódicas.

A vida útil de um ativo deve ser revisada periodicamente e, se as expectativas atuais 

variam significativamente em relação às estimações prévias, devem ajustar-se os custos 

aos resultados do exercício corrente e dos futuros.

IDADE DE UM ATIVO 

A medição da idade é importante para ponderar a porção de vida útil consumida. Temos 

a chamada “idade cronológica”, que é o número de anos que transcorreram desde que 

um ativo foi construído e/ou posto em serviço originalmente. 
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A ASA define a idade cronológica como sendo:

Ø “O período que reflete o tempo transcorrido desde a data de instalação até a data 

de observação de um ativo.” (ASA Valuing Machinery and Equipment – 2011).

Mas nem sempre a idade cronológica é um reflexo fiel da porção de vida útil já consumida: 

renovações parciais de componentes, modernizações ou adequações para manter sua 

competitividade contra outros ativos mais modernos, poderiam expressar uma idade aparente 

menor a cronológica; e pela mesma causa, mas em um sentido oposto, um uso em ambientes 

com condições muito exigentes, ou expostos às situações de obsolescência, operação e 

manutenção que afetem negativamente o bem, provocariam uma avaliação de idade aparente 

maior.

Da situação anterior nasce a definição de “idade efetiva”, que é a idade aparente de um ativo, 

ou seja, é a idade indicada pela condição real de tal ativo quando em comparação com um 

ativo novo da mesma classe, considerando-se o efeito de existirem reparações maiores, 

reconstruções e práticas de manutenção no bem. Podendo, então, contemplar uma idade 

efetiva tanto acima como abaixo da condição média. 

Com respeito a idade aparente a ASA define como “a idade aparente de um bem em 

comparação com outro novo de seu mesmo tipo; isto é, a idade indicada por sua condição 

real”. Para estimar esta idade o avaliador considera o efeito de reconstruções e manutenções 

abaixo do padrão que poderiam ter influenciado na condição atual do equipamento.

CONDIÇÕES OPERACIONAIS 

Este parâmetro leva em conta o nível de operação exigido ao conjunto de ativos sob estudo, 

tanto na eficiência operacional e confiabilidade requerida para continuar prestando o serviço de 

forma satisfatória, como no nível de antiguidade, desgaste ou esgotamento presente na data 

de avaliação. À medida que um ativo aumenta sua idade, aproximando-se do trecho final de 

sua vida útil, sua disponibilidade operacional costuma diminuir por causa de falhas próprias do 

envelhecimento e do desgaste (suas causas raízes). Conforme aumentam as falhas, os tempos 

de parada e o custo incorrido em cada intervenção (custo de peças de reposição, serviços e 

mão-de-obra), reduz aceleradamente o valor razoável que remanesce no ativo. Sua análise é 

refletida dentro da depreciação, na medição da deterioração física.

ESTADO DE MANUTENÇÃO 

A condição de manutenção leva em conta o estado de conservação geral observado em cada 

conjunto de ativos; visa garantir a disponibilidade dos equipamentos em serviço, instalações e 

imóveis vinculados à operação da Companhia, e alcançando custos competitivos.

Um ativo pode ser moderno e de aquisição recente, mas estar operando fora das condições 

normais de serviço, ou ter diferido de importantes tarefas de manutenção do programa 
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recomendado pelo fabricante; nesse caso será abstraído de sua condição razoável e, portanto, 

deveremos penalizá-lo em sua avaliação. No caminho inverso, um ativo com uma idade 

acumulada significativa que não apresenta falhas, operando satisfatoriamente com 

rendimentos que não diferem significativamente dos mais modernos, seguramente expressará 

uma melhor avaliação que a média de sua classe.

A possibilidade de manutenção e confiabilidade de equipamentos, instalações e imóveis 

(conservação de seu estado operacional, rápida retomada do mesmo antes de falhas e 

efetividade da manutenção), e a revisão dos processos industriais para assegurar a operação 

dos equipamentos dentro de parâmetros de representação (sem gerar sobrecargas ou esforços 

que ameacem o nível de disponibilidade dos mesmos), são fatores que somam ao valor de 

mercado/valor justo dos ativos fixos. Sua análise é refletida dentro da depreciação, na medição 

da deterioração física.

DETERIORIZAÇÃO FÍSICA 

É uma forma de depreciação onde a perda de valor ou utilidade de uma propriedade se deve 

ao uso ou expiração de sua vida útil, causada pelo desgaste físico, deterioração, exposição a 

distintos elementos e fatores similares. (ASA Valuing Machinery and Equipment – 2011).

OBSOLESCÊNCIAS (FUNCIONAL, ECONÔMICA E FÍSICA) 

A obsolescência funcional é uma forma de depreciação onde a perda de valor ou utilidade do 

bem é causada por ineficiências ou inadequações próprias do bem, quando comparado com 

um bem mais eficiente ou quando o ativo de substituição (desenvolvido com novas tecnologias) 

é menos custoso. Sintomas que sugerem a presença de obsolescência funcional são: excesso 

de custos de operação, excesso de custo de capital, sobre capacidade, falta de utilidade ou 

áreas inativas, ou condições similares.

A obsolescência econômica é uma forma de depreciação onde a perda de valor do bem é 

causada por fatores externos ao bem, como a economia do setor industrial; disponibilidade de 

financiamento; perda de fontes de mão-de-obra ou de materiais; aprovação de uma nova 

legislação; mudanças nas regulamentações; incremento nos custos de matéria prima; 

utilidades (sem a possibilidade de compensar com um incremento no preço do produto); 

redução da demanda do produto; aumento da concorrência; inflação ou altas taxas de juros, 

etc.

A obsolescência física ocorre pela perda de utilidade resultante de fatores físicos do ativo em 

si, tais como desgaste, envelhecimento, oxidação, entre outros danos físicos não relacionados 

com a utilização do ativo.

Os três tipos de obsolescência podem apresentar-se indistintamente juntos ou separados. 

Suas análises são refletidas dentro da depreciação, na medição das obsolescências.
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CUSTO DE REPRODUÇÃO À NOVO 

O custo de substituição é definido pela ASA como “o custo atual de uma propriedade similar 

nova, com a utilidade equivalente mais próxima à da propriedade avaliada em uma data 

específica.” (ASA Valuing Machinery and Equipment – 2011).

Para a avaliação de bens contamos com as seguintes metodologias, as quais são aceitas 

internacionalmente:

METODOLOGIAS DE AVALIAÇÃO 

As metodologias de avaliação empregadas neste trabalho estão amparadas nas mais recentes 

normas e diretrizes da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e ASA – American 

Society of Appraisers, que disciplinam conceitos, estabelecem critérios a serem empregados 

em trabalhos de avaliação patrimonial, definem os métodos para determinação dos valores e 

visam os graus de fundamentação e precisão das avaliações, entre outras prescrições.

Para a avaliação de bens contamos com as seguintes metodologias:

Ø Método comparativo direto de dados de mercado: utilizado na busca do valor de 

mercado/valor justo de bens sempre que houver dados semelhantes ao avaliando. As 

características diferentes devem ser tratadas por critérios fundamentados pelo 

engenheiro de avaliações, contempladas as diferentes funções, desempenhos 

operacionais, estruturas construtivas e itens opcionais, entre outros.

Ø Método da quantificação do custo: apuram o valor de prédios e benfeitorias através do 

custo de reedição. Para máquinas, na impossibilidade de uso do método comparativo 

direto de dados de mercado, utiliza-se a cotação de preços de bens novos junto aos 

fabricantes destes ou similares, com a aplicação da depreciação cabível.

Ø Método do custo histórico: quando o valor do bem é determinado a partir da atualização 

monetária do seu custo de aquisição, apurado em registros contábeis, e aplicando-se 

índices econômicos específicos, geralmente usados por órgãos competentes e oficiais. É 

importante salientar que a escolha do método empregado depende fundamentalmente 

das informações disponíveis e características do bem.

As análises considerarão as informações relevantes disponíveis na data de avaliação e 

incluirão todos os enfoques conceituais que forem considerados significativos.

O custo de reposição a novo está composto por uma série de componentes do custo total, que 

mencionamos a seguir, e se aplicam segundo corresponda em cada caso:

Ø Preço unitário básico;

Ø Transporte internacional e importação;

Ø Transporte nacional; e

Ø Instalação e montagem.
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PREÇO UNITÁRIO BÁSICO

Os preços básicos foram obtidos por meio de consultas de preços aos fornecedores e/ou 

fabricantes, análises de informação do nosso acervo e publicações especializadas. A lista 

de fontes consultadas está apresentada nos anexos deste laudo.

Os demais componentes foram adicionados aplicando porcentagens sobre os preços 

básicos, provenientes de padrões habitualmente utilizados na avaliação de bens

similares. Dependendo de cada tipo de bem, foram incluídos os conceitos pertinentes 

dentre os seguintes:

TRANSPORTE INTERNACIONAL E IMPORTAÇÃO

Os gastos de importação ou de nacionalização incluem:

Ø Frete internacional: custo do frete desde o país de origem até o país de destino, 

por via marítima, aérea ou terrestre.

Ø Seguro transporte internacional: apólices de cobertura em caso de sinistro durante 

o traslado desde a fábrica ou porto de embarque até o porto destino.

Ø Direito (Tributo ou Taxas) aduaneiro: tributo por ingressar bens importados, é uma 

porcentagem do valor CIF, segundo legislação vigente.

Ø Outros gastos de importação: outros custos, tais como estivagem e estadia no 

porto, gastos bancários e honorários de despachante aduaneiro.

TRANSPORTE NACIONAL

Ø Frete interno: custo de traslado interno até o lugar onde prestarão serviço, desde a 

fábrica para bens nacionais ou desde o porto nacional para bens importados.

Ø Seguro de transporte nacional: Corresponde aos gastos incorridos no conceito de 

apólices de cobertura dos ativos em caso de sinistro, ocorrido durante o transporte 

interno e o período de montagem até a colocação em operação.

INSTALAÇÃO E MONTAGEM

Ø Gastos para colocar em condições de operação, incluindo mão-de-obra, provas e 

ajustes finais.

BENS MÓVEIS 

A avaliação das máquinas e equipamentos obedeceram aos preceitos estabelecidos na parte 5 

da norma ABNT NBR 14.653, “Máquinas, Equipamentos, Instalações e Bens Industriais em 

Geral”.

Para a valorização dos bens móveis foi utilizado o método da “Quantificação do Custo - Direto”.

O método da quantificação do custo (direto), foi utilizado para se obter o valor de reposição à 

novo através da cotação de um bem igual ou similar ao avaliado, porém em seu estado novo.
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Assim, sobre este valor foi aplicada uma depreciação técnica, resultando em seu valor de 

mercado/valor justo.

Para a metodologia explicitada acima, após obtenção dos valores de reposição dos 

equipamentos, foram adicionadas as parcelas de frete e seguro, os custos com administração 

e projetos de engenharia (quando aplicável).

A metodologia de depreciação adotada para o método da quantificação do custo foram as 

curvas de sobrevivência de Iowa, usualmente aplicadas para avaliações de bens em geral, 

sobretudo bens móveis.

Abaixo estão demonstrados os métodos de depreciação empregados por tipo de ativo e suas 

respectivas vidas úteis.

 Descrição 
Vida Útil 

Final
Curva de 

Depreciação
Elevador de canecas 15 Iowa R2
Elevador de canecas 15 Iowa R2
Elevador de canecas 15 Iowa R2
Peletizadora Kahl 20 Iowa R2
Silo em aço carbono 40 Iowa R2
Silo em aço carbono 40 Iowa R2
Triturador Lucato 20 Iowa R2
Peneira classificatória 20 Iowa R2
Peneira vibratória 20 Iowa R2
Misturador 1000 litros 20 Iowa R2
Resfriador Incomac 15 Iowa R2

ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Para a presente avaliação utilizamos as diretrizes constantes na Parte 5 da NBR 14.653 –

Máquinas, Equipamentos, Instalações e Bens Industriais em Geral, que detalham os 

procedimentos gerais da norma de avaliação de bens, no que diz respeito, respectivamente, à 

avaliação de máquinas e equipamentos.

O estabelecimento inicial pelo Contratante do grau de fundamentação desejado tem por 

objetivo a determinação do empenho no trabalho avaliatório, mas não representa garantia de 

alcance de graus elevados de fundamentação, uma vez que o avaliador também está sujeito a

informações provenientes da Contratante.

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Conforme itens da ABNT NBR-14653-5, temos:

Ø “9.1 A fundamentação de uma avaliação está relacionada, com o empenho do 

engenheiro de avaliações e depende das informações obtidas junto ao contratante

e das disponíveis no mercado, bem como do prazo e recursos contratados para a 

execução do serviço.
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Ø 9.2 No caso de informações insuficientes para a utilização dos métodos previstos 

nesta Norma, o trabalho não deve ser classificado quanto à fundamentação e deve 

ser considerado parecer técnico, como definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-

1:2001.

Ø 9.2.3 Quando forem avaliados diversos bens, a representação fotográfica pode ser 

efetuada por setores. O nível de exigência deve recair sobre os bens que perfazem 

90% do valor total da avaliação.”

Ø Para esse trabalho a avaliação das máquinas e equipamentos foi classificada 

como “Grau I” de fundamentação.

No anexo B serão apresentados os detalhamentos para o atendimento ao grau de 

fundamentação exigido por norma.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nosso trabalho de campo foi imprescindível para a obtenção dos resultados, momento no qual

tivemos a possibilidade de identificar e obter informações, como as características técnicas, as 

idades dos bens e seus estados de conservação, o que nos permitiu, por meio de fontes 

bibliográficas consagradas, determinar suas respectivas vidas úteis e consequentemente, 

calcular as depreciações aplicáveis a cada bem.

Salientamos que as vistorias efetuadas “in loco” nos possibilitaram uma inspeção superficial 

dos equipamentos durante a realização do trabalho, com isso, não foram processadas análises 

de desgaste mais profundos. Tal procedimento foi considerado suficiente para atender às 

nossas necessidades de dados, visando à execução do trabalho, objeto do presente, em face 

do seu alcance e da relevância dos valores envolvidos.
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CONCLUSÃO
Os ativos da Companhia incluídos no escopo do nosso trabalho foram avaliados de acordo 

com os objetivos, premissas e ressalvas previamente descritas e possuem, em outubro de 

2023, valor de mercado/valor justo totalizando aproximadamente R$ 760.930,00 (setecentos e 

sessenta mil, novecentos e trinta reais), em valores arredondados, considerando-os livres de 

quaisquer ônus ou entraves.

BRL

30/09/2023

Unitário Total Unitário Total

Elevador de canecas 3 37.130 111.391 35.500 106.500

Peletizadora Kahl 1 444.935 444.935 430.000 430.000

Silo em aço carbono 2 27.306 54.613 27.000 54.000

Triturador Lucato 1 59.680 59.680 58.000 58.000

Peneira classificatória 1 81.250 81.250 79.000 79.000

Peneira vibratória 1 14.831 14.831 14.500 14.500

Misturador 1000 litros 1 9.282 9.282 930 930

Resfriador Incomac 1 69.960 69.960 18.000 18.000

845.942 760.930

Custo Reposição Novo Valor Justo
Descrição Qtdd

Nos anexos a seguir apresentamos o resultado analítico da avaliação dos ativos fixos e as 

principais fontes verificadas.

O presente laudo está emitido em 16 páginas impressas somente frente, fora os anexos.

Jundiaí, 25 de julho de 2024.

Miguel Carlos Avelaneda Elton de Almeida Muterle
Sócio Diretor Sócio – Responsável Técnico

Templus Consultoria Empresarial Ltda.
CREA: 0306049-SP
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ANEXOS 
ANEXO A – RESULTADO ANALÍTICO DA AVALIAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 Descrição 
Ano de 

Aquisição
Descrição Código de Avaliação

Valor de 
reposição à novo

Vida Útil 
Final

Curva de 
Depreciação

Depreciação 
Final

Valor Justo 
Arredondado

Vida Útil 
Remanescente

Elevador de canecas 2012 ValorReposiçãoMenosDepreciação 37.130,20 15 Iowa R2 4% 35.500,00 14
Elevador de canecas 2012 ValorReposiçãoMenosDepreciação 37.130,20 15 Iowa R2 4% 35.500,00 14
Elevador de canecas 2012 ValorReposiçãoMenosDepreciação 37.130,20 15 Iowa R2 4% 35.500,00 14
Peletizadora Kahl 2012 ValorReposiçãoMenosDepreciação 444.935,00 20 Iowa R2 3% 430.000,00 19
Silo em aço carbono 2012 ValorReposiçãoMenosDepreciação 27.306,25 40 Iowa R2 1% 27.000,00 39
Silo em aço carbono 2012 ValorReposiçãoMenosDepreciação 27.306,25 40 Iowa R2 1% 27.000,00 39
Triturador Lucato 2013 ValorReposiçãoMenosDepreciação 59.679,90 20 Iowa R2 3% 58.000,00 19
Peneira classificatória 2005 ValorReposiçãoMenosDepreciação 81.250,00 20 Iowa R2 3% 79.000,00 19
Peneira vibratória 2012 ValorReposiçãoMenosDepreciação 14.830,80 20 Iowa R2 2% 14.500,00 19
Misturador 1000 litros 1996 ValorReposiçãoMenosDepreciação 9.282,00 20 Iowa R2 90% 930,00 2
Resfriador Incomac 2012 ValorReposiçãoMenosDepreciação 69.960,00 15 Iowa R2 74% 18.000,00 3

Total 845.940,79R$       760.930,00R$      
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ANEXO B – ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Conforme itens da ABNT NBR-14653-5, temos:

Ø “9.1 A fundamentação de uma avaliação está relacionada, com o empenho do 

engenheiro de avaliações e depende das informações obtidas junto ao contratante e das 

disponíveis no mercado, bem como do prazo e recursos contratados para a execução do 

serviço.

Ø 9.2 No caso de informações insuficientes para a utilização dos métodos previstos nesta 

Norma, o trabalho não deve ser classificado quanto à fundamentação e deve ser 

considerado parecer técnico, como definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-1:2001.

Ø 9.2.3 Quando forem avaliados diversos bens, a representação fotográfica pode ser 

efetuada por setores. O nível de exigência deve recair sobre os bens que perfazem 90% 

do valor total da avaliação.”

A avaliação das máquinas e equipamentos foi classificada como “Grau I” de fundamentação.
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ANEXO C – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

    

Elevador de Canecas Peletizadora Kahl

    

Silo em aço carbono Triturador Lucato

    

Peneira Classificatória Peneira Vibratória
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!

Misturador 1000 litros Resfriador Incomac

    

Processo na visão frontal Processo na visão lateral
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ANEXO D – PESQUISAS DE MERCADO 

ELEVADOR DE CANECAS

 

PELETIZADORA KAHL
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SILO EM AÇO CARBONO

TRITURADOR LUCATO
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PENEIRA CLASSIFICATÓRIA

PENEIRA VIBRATÓRIA
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MISTURADOR 1000 LITROS

RESFRIADOR INCOMAC
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Jundiaí, 25 de julho de 2024.

Miguel Carlos Avelaneda Elton de Almeida Muterle
Sócio Diretor Sócio – Responsável Técnico

Templus Consultoria Empresarial Ltda.
CREA: 0306049-SP
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PROGATO!PRODUTOS!PARA!GATOS!S.A.!

CNPJ!nº!54.034.458/0001-90!

NIRE!!41300325731!

!

ATA!DA!REUNIÃO!DO!CONSELHO!DE!ADMINISTRAÇÃO!

REALIZADA!EM!01!DE!AGOSTO!DE!2024!

!

DATA,!HORA!E!LOCAL:!Em!01!de!agosto!de!2024,!às!14:00!horas,!na!sede!social!da!PROGATO!PRODUTOS!

PARA! GATOS! S.A.! (�Companhia�),! localizada! em! Araucária,! Estado! do! Paraná,! na! Avenida! das!

Araucárias,!nº!7000,!sala!02,!bairro!Chapada,!CEP!83.707-752.!

!

CONVOCAÇÃO! E! PRESENÇA:! Presença! da! totalidade! dos! membros! do! Conselho! de! Administração! da!

Companhia,!ficando!dispensado!o!aviso!de!convocação.!

!

MESA:!Presidente:!Fernando!Torres!Maluf,!Secretário:!Eduardo!Fabiano!Beraldin.!

!

ORDEM! DO!DIA:! Deliberar! sobre! (i)! a! eleição! do! Presidente! do! Conselho! de! Administração;! (ii)! a!

destituição!dos!atuais!membros!da!Diretoria!da!Companhia;!e!(iii)!a!eleição!dos!novos!membros!da!

Diretoria!da!Companhia.!

!

DELIBERAÇÕES:!Após!exame!e!discussão!da!ordem!do!dia,!os!membros!do!Conselho!de!Administração!

da! Companhia! deliberaram,! por! unanimidade! de! votos! e! sem! quaisquer! ressalvas,! as! seguintes!

matérias:!!

!

(i) conforme!previsto!no!Artigo!11,!§!2º!do!Estatuto!Social!da!Companhia,!e!observado!o!

disposto! no! Acordo! de! Acionistas! arquivado! na! sede! da! Companhia,! os! conselheiros!

deliberaram,!por!unanimidade,!eleger!o!Sr.!FERNANDO!TORRES!MALUF,!brasileiro,!solteiro,!maior,!

empresário,! portador!da! cédula!de! identidade!RG!nº!36.000.002-2,! inscrito!no!CPF! sob!o!nº!

230.953.108-11,!residente!e!domiciliado!em!São!Paulo,!Estado!de!São!Paulo,!na!Rua!Camargo!

Cabral,! nº! 30,! apto.! 191,! Itaim! Bibi,! CEP! 01453-090! como! Presidente! do! Conselho! de!

Administração,! pelo! prazo! de! duração! do! mandato! dos! atuais! membros! do! Conselho! de!

Administração;!

!

(ii) em!vista!das!deliberações!tomadas!em!Assembleia!Geral!Extraordinária!da!Companhia!

nesta!mesma!data,!os!conselheiros!deliberaram,!por!unanimidade,!destituir!os!atuais!membros!

da!Diretoria,! a! saber:! (a)!EDUARDO!FABIANO!BERALDIN,! brasileiro,! divorciado,! administrador! de!

empresas,!portador!da!cédula!de!identidade!RG!nº!1075826154!SSP/RS,!inscrito!no!CPF!sob!nº!
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804.674.150-72,!com!domicílio!na!cidade!de!Uruguaiana,!Estado!do!Rio!Grande!do!Sul,!na!Rua!

Santos!Dumont,!nº!405,!bairro!Cidade,!CEP!97.511-200;!e!(b)!DANILO!SALGADO!JUNIOR,!brasileiro,!

casado,! administrador! de! empresas,! portador! da! Cédula! de! Identidade! RG! nº! 36.934.957-X!

SSP/SP,!inscrito!no!CPF!sob!o!nº!287.902.862-00,!com!endereço!na!cidade!de!Araucária,!Estado!

do!Paraná,!na!Rua!Professor!Augusto!Sebastião!Querne,!nº!75,!bairro!Iguaçu,!CEP!83701-070,!

agradecendo-lhes!os!relevantes!serviços!prestados!à!Companhia;!

!

(iii) ato! contínuo,! os! conselheiros,! nos! termos! do! Artigo! 16! do! Estatuto! Social! da!

Companhia,!aprovaram!a!eleição!dos!novos!Diretores!da!Companhia,!com!mandato!unificado!

de!3!(três)!anos,!contado!da!presente!data,!a!saber:!

!

(a) EDUARDO! FABIANO! BERALDIN,! brasileiro,! divorciado,! administrador! de! empresas,!

portador!da!cédula!de!identidade!RG!nº!1075826154!SSP/RS,!inscrito!no!CPF!sob!nº!

804.674.150-72,!com!domicílio!na!cidade!de!Uruguaiana,!Estado!do!Rio!Grande!do!

Sul,!na!Rua!Santos!Dumont,!nº!405,!bairro!Cidade,!CEP!97.511-200,!para!o!cargo!de!

Diretor!Presidente!da!Companhia;!e!

!

(b) FÁBIO!TORRES!MALUF,! brasileiro,! casado! pelo! regime!de! separação! total! de! bens,!

empresário,!portador!da!cédula!de!identidade!RG!nº!36.000.001-0,!inscrito!no!CPF!

sob!o! nº! 230.953.128-65,! residente! e! domiciliado! em! São! Paulo,! Estado! de! São!

Paulo,!na!Rua!Jacques!Felix,!nº!450,!apto.!181,!torre!B,!Jardim!Paulista,!CEP!04509-

001,!para!o!cargo!de!Diretor!(sem!designação!específica)!da!Companhia.!!

!

(iv) os! membros! da! Diretoria! ora! eleitos! declaram! não! estar! impedidos! de! exercer! a!

administração!da!Companhia,!por!lei!especial,!ou!em!virtude!de!condenação!criminal,!ou!por!

se!encontrarem!sob!os!efeitos!dela,!a!pena!que!vede,!ainda!que!temporariamente,!o!acesso!a!

cargos!públicos,!ou!ainda!por!crime!falimentar,!de!prevaricação,!peita!ou!suborno,!concussão,!

peculato,!ou!contra!a!economia!popular,!contra!o!sistema!financeiro!nacional,!contra!normas!

de!defesa!da!concorrência,!contra!as!relações!de!consumo,!fé!pública!ou!a!propriedade,!bem!

como!não!estão!incursos!em!nenhum!outro!crime!previsto!em!lei!que!os!impeça!de!exercer!

atividade!empresarial;!

!

(v) os! membros! da! Diretoria! ora! eleitos! tomam! posse! de! seus! cargos,! nesta! data,!

mediante! assinatura! dos! respectivos! Termos! de! Posse,! lavrados! em! livro! próprio,! os! quais!

contêm!a!declaração!de!que!trata!o!item!(iv),!acima,!e!encontram-se!anexos!à!presente!ata,!na!

forma!dos!Anexos!I!e!II.!

!
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ENCERRAMENTO!E!LAVRATURA:! Nada!mais! havendo! a! tratar,! foi! encerrada! a! Reunião! do!Conselho! de!

Administração,!da!qual!se!lavrou!a!presente!ata!que,!após!lida!e!achada!conforme,!foi!assinada!pelos!

presentes.!

!

CONSELHEIROS!PRESENTES:! Fernando! Torres!Maluf! (Presidente);! Eduardo! Fabiano! Beraldin;! e! Isabella!

Torres!Maluf!Vasconcellos.!

!

C!E!R!T!I!D!Ã!O!

Confere!com!o!original!lavrado!em!livro!próprio.!

!

Araucária/PR,!01!de!agosto!de!2024.!

!

Mesa:!

!

!

________________________________!

Fernando!Torres!Maluf!

Presidente!

________________________________!

Eduardo!Fabiano!Beraldin!

Secretário!

!

Membros!do!Conselho!de!Administração:!

!

!

!

________________________________!

FERNANDO!TORRES!MALUF!

________________________________!

EDUARDO!FABIANO!BERALDIN!

!

!

________________________________!

ISABELLA!TORRES!MALUF!VASCONCELLOS!

!

!
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ANEXO!I!

À!ATA!DE!REUNIÃO!DO!CONSELHO!DE!ADMINISTRAÇÃO!REALIZADA!EM!01!DE!AGOSTO!DE!2024!

PROGATO!PRODUTOS!PARA!GATOS!S.A.!

TERMO!DE!POSSE!

DIRETORIA!!

!

Neste!ato,!em!conformidade!com!o!Artigo!149!da!Lei!nº!6.404,!de!15.12.1976,!conforme!alterada,!a!Sr.!

EDUARDO!FABIANO!BERALDIN,!brasileiro,!divorciado,!administrador!de!empresas,!portador!da!cédula!de!

identidade!RG!nº!1075826154!SSP/RS,!inscrito!no!CPF!sob!nº!804.674.150-72,!com!domicílio!na!cidade!

de!Uruguaiana,!Estado!do!Rio!Grande!do!Sul,!na!Rua!Santos!Dumont,!nº!405,!bairro!Cidade,!CEP!97.511-

200,! Email:! eduardo@progato.com.br,! firma,! nos! termos! da! lei,! o! presente! Termo! de! Posse! para!

manifestar!seu!conhecimento!e!concordância!quanto!à!sua!nomeação!para!exercer!o!cargo!de!DIRETOR!

PRESIDENTE!da!PROGATO!PRODUTOS!PARA!GATOS!S.A.,!sociedade!por!ações!de!capital!fechado!inscrita!

no!CNPJ!sob!o!nº!54.034.458/0001-90,!com!sede!na!cidade!de!Araucária,!Estado!do!Paraná,!na!Avenida!

das!Araucárias,!nº!7000,!sala!02,!bairro!Chapada,!CEP!83.707-752,!com!mandato!de!3!(três)!anos!a!

contar!da!presente!data,!permitida!a!reeleição,!declarando!e!garantindo!o!quanto!segue:!(i)!que!não!

está!incurso!em!nenhum!dos!crimes!previstos!em!lei!que!o!impeça!de!exercer!atividade!mercantil;!(ii)!

que!não!está!impedido!de!exercer!seu!cargo,!seja!por!determinação!de!lei!especial!ou!em!virtude!de!

condenação! criminal,! ou,! ainda,! por! se! encontrar! sob! os! efeitos! de! pena! que! vede,! ainda! que!

temporariamente,! o! acesso! a! cargos! públicos;! ou! por! crime! falimentar,! de! prevaricação,! peita! ou!

suborno,!concussão,!peculato;!ou!contra!a!economia!popular,!contra!o!sistema!financeiro!nacional,!

contra!normas!de!defesa!da!concorrência,!contra!as!relações!de!consumo,!fé!pública,!ou!a!propriedade;!

e!(iii)!que!o!endereço!de!seu!domicílio,!acima!referido,!é!indicado!para!o!recebimento!de!citações!e!

intimações!em!processos!administrativos!e!judiciais!relativos!a!atos!de!sua!gestão,!nos!termos!e!para!

os!fins!do!Artigo!149,!parágrafo!2º,!da!Lei!nº!6.404,!de!15.12.1976,!conforme!alterada.!

!

Com!a!assinatura!do!presente!termo,!declara!que!assume!o!cargo!ao!qual!foi!eleito,!comprometendo-

se!a!cumprir!e!fazer!cumprir!as!disposições!da!legislação!aplicável!e!do!Estatuto!Social!da!Companhia.!

!

Araucária/PR,!01!de!agosto!de!2024.!

!

_____________________________________________!

EDUARDO!FABIANO!BERALDIN!

Diretor!Presidente!
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ANEXO!II!

À!ATA!DE!REUNIÃO!DO!CONSELHO!DE!ADMINISTRAÇÃO!REALIZADA!EM!01!DE!AGOSTO!DE!2024!

PROGATO!PRODUTOS!PARA!GATOS!S.A.!

TERMO!DE!POSSE!

DIRETORIA!

!

Neste!ato,!em!conformidade!com!o!Artigo!149!da!Lei!Federal!nº!6.404,!de!15!de!dezembro!de!1976,!

conforme!alterada,!o!Sr.!FÁBIO!TORRES!MALUF,!brasileiro,!casado!pelo!regime!de!separação!total!de!bens,!

empresário,! portador! da! cédula! de! identidade! RG! nº! 36.000.001-0,! inscrito! no! CPF! sob! o! nº!

230.953.128-65,!residente!e!domiciliado!em!São!Paulo,!Estado!de!São!Paulo,!na!Rua!Jacques!Felix,!nº!

450,!apto.!181,!torre!B,!Jardim!Paulista,!CEP!04509-001,!Email:!ftmaluf@premierpet.com.br,!firma,!nos!

termos!da!lei,!o!presente!Termo!de!Posse!para!manifestar!seu!conhecimento!e!concordância!quanto!à!

sua!nomeação!para!exercer!o!cargo!de!DIRETOR!!(sem!designação!específica)!da!PROGATO!PRODUTOS!

PARA!GATOS!S.A.,!sociedade!por!ações!de!capital!fechado!inscrita!no!CNPJ!sob!o!nº!54.034.458/0001-

90,!com!sede!na!cidade!de!Araucária,!Estado!do!Paraná,!na!Avenida!das!Araucárias,!nº!7000,!sala!02,!

bairro!Chapada,!CEP!83.707-752,!com!mandato!de!3!(três)!anos!a!contar!da!presente!data,!permitida!

a!reeleição,!declarando!e!garantindo!o!quanto!segue:!(i)!que!não!está!incurso!em!nenhum!dos!crimes!

previstos!em!lei!que!o!impeça!de!exercer!atividade!mercantil;!(ii)!que!não!está!impedido!de!exercer!

seu!cargo,!seja!por!determinação!de!lei!especial!ou!em!virtude!de!condenação!criminal,!ou,!ainda,!por!

se!encontrar!sob!os!efeitos!de!pena!que!vede,!ainda!que!temporariamente,!o!acesso!a!cargos!públicos;!

ou! por! crime! falimentar,! de! prevaricação,! peita! ou! suborno,! concussão,! peculato;! ou! contra! a!

economia!popular,!contra!o!sistema!financeiro!nacional,!contra!normas!de!defesa!da!concorrência,!

contra!as!relações!de!consumo,!fé!pública,!ou!a!propriedade;!e!(iii)!que!o!endereço!de!seu!domicílio,!

acima!referido,!é!indicado!para!o!recebimento!de!citações!e!intimações!em!processos!administrativos!

e!judiciais!relativos!a!atos!de!sua!gestão,!nos!termos!e!para!os!fins!do!Artigo!149,!parágrafo!2º,!da!Lei!

nº!6.404,!de!15.12.1976,!conforme!alterada.!

!

Com!a!assinatura!do!presente!termo,!declara!que!assume!o!cargo!ao!qual!foi!eleito,!comprometendo-

se!a!cumprir!e!fazer!cumprir!as!disposições!da!legislação!aplicável!e!do!Estatuto!Social!da!Companhia.!

!

São!Paulo,!01!de!agosto!de!2024.!

!

!

_____________________________________________!

FÁBIO!TORRES!MALUF!

Diretor!(sem!designação!específica)!
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